
PUBLICADA NO DOE DE 31.08.2023 

PDIR Nº 3.218, DE 28 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e 

do(a) Vice-Chefe do Departamento de Engenharia 

Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos da Escola 

Politécnica da Universidade de São Paulo.  

 

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, com base no disposto no Estatuto 

e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte  

 

PORTARIA: 

 

DISPOSIÇOES GERAIS 

  

Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-Chefe do Departamento de 

Engenharia Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos  e  será realizada na forma de chapa, em 

até dois turnos de votação, por meio de sistema eletrônico e totalização de votos.   

 

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 08h00 às 14 h00, do dia 02.10.2023.  

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria absoluta de votos no primeiro turno.  

§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta no primeiro turno, proceder-se-á a 

um segundo turno entre as duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 

simples.  

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, este será iniciado 15 minutos após a 

proclamação do resultado do primeiro turno, estabelecendo-se um prazo de 30 minutos para a 

votação.  

 

Artigo 3º - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, na data da eleição, estiver suspenso(a) 

em razão de infração disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer 

cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.  

  



DAS INSCRIÇÕES 

 

Artigo 4º - Os(As) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deverão protocolar na Secretaria do 

Departamento ou através do e-mail dccleao@usp.br, no prazo de 01.09.2023 a 10.09.2023 [10 

dias], o pedido de inscrição das chapas, mediante requerimento assinado por ambos e dirigido 

ao Chefe do Departamento ou, caso o Chefe seja candidato(a), ao Diretor da Unidade.  

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores Titulares e Professores Associados, 

membros do Conselho do Departamento.  

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às_15 horas do dia 13.09.2023, no sítio da Unidade, 

a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 

eventual indeferimento.  

 

Artigo 5º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não havendo pelo menos duas chapas 

inscritas, haverá um novo prazo para inscrição, de 14.09.2023 a 23.09.2023 [10 dias], nos 

moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser apresentadas 

candidaturas compostas também de Professores Doutores, membros do Conselho do 

Departamento.  

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 15 horas do dia 27.09.2023, no sítio 

da Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 

razões de eventual indeferimento.  

 

DO COLÉGIO ELEITORAL 

 

Artigo 6º - São eleitores todos os membros do Conselho do Departamento.  

§ 1º - O(A) eleitor(a) impedido(a) de votar deverá comunicar o fato, por escrito, à Secretaria do 

Departamento até o dia 29.09.2023.  

§ 2º – Não poderá votar o(a) eleitor(a) que, na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de 

infração disciplinar.  

§ 3º – Não poderá votar, ainda, o(a) docente ou o(a) servidor(a) técnico e administrativo que, 

na data da eleição, estiver afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer cargo, 

emprego ou função em órgão externo à USP.   

§ 4º - O(A) eleitor(a) que dispuser de suplente será por ele substituído(a), se estiver legalmente 



afastado(a) ou não puder participar por motivo justificado.  

§ 5º - O(A) eleitor(a) que não dispuser de suplente e que estiver legalmente afastado(a) de suas 

funções na Universidade ou não puder participar das eleições, por motivo justificado, não será 

considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.  

§ 6º - O(A) eleitor(a) que não participar no primeiro turno e, em razão disso, tiver sido 

substituído(a) pelo suplente, não poderá votar no turno subsequente, caso este seja realizado.  

 

DA VOTAÇÃO 

 

Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Engenharia Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos 

encaminhará aos eleitores, no dia 02.10.2023, às 07 horas, no e-mail cadastrado na base de 

dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação com o qual o(a) 

eleitor(a) poderá exercer seu voto, utilizando a senha única.  

 

Artigo 8º - A votação será pessoal e secreta.  

 

Artigo 9º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em 

ordem alfabética do nome do(a) candidato(a) a Chefe.  

 

Artigo 10 - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.  

  

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e 

inviolabilidade.  

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas eletrônicas utilizadas deverá 

corresponder ao número de eleitores votantes.  

 

Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imediatamente após o encerramento das 

apurações.  

 

Artigo 13 - Caso haja empate entre chapas no primeiro e/ou no segundo turno, serão adotados 



como critério de desempate, sucessivamente:  

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;  

ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;  

lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a Chefe;  

lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a Vice-Chefe.  

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor da Unidade.  

 

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua divulgação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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meio de procedimento que assegure o contraditório e a ampla 
defesa.

Parágrafo único - Na ocorrência dos incisos III e V caberá 
ao(à) bolsista restituir os valores recebidos da bolsa.

Artigo 10 - A participação no PGI não gera vínculo emprega-
tício ou funcional entre a Universidade e o(a) participante, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, sendo 
vedada a extensão de direitos e vantagens concedidos aos(às) 
servidores(as), bem como a contagem de tempo do PGI como 
de serviço público.

§ 1º - Os(As) participantes não terão representação nos 
Colegiados, não lhes sendo facultado votar ou serem votados, 
ou serem designados para o exercício de cargos ou funções 
administrativas.

§ 2º - O(A) participante poderá utilizar as instalações, 
bens e serviços necessários ao desenvolvimento das atividades 
previstas.

Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 2022.1.14586.1.4)

 SECRETARIA GERAL

 Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo, tendo em 

vista a totalização dos votos da eleição dos representantes de 
pós-doutorado e seus respectivos suplentes, junto ao Conselho 
de Pesquisa e Inovação, realizada em 24 de agosto p.p., comuni-
ca que o Magnífico Reitor proclamou, nos termos da Portaria GR 
nº 8185, de 20 de julho de 2023, o seguinte resultado: Mariana 
de Carvalho Dolci (FSP) = 151 votos; Bruna Santos Honório Tonin 
(FORP) = 95; Fellipe de Andrade Abreu e Lima (FAU) = 85; Pedro 
Gerber Machado (EP) = 82; Sandra Maria Cerqueira da Silva 
(FEA) = 77; Nina Lys de Abreu Nunes (FFCLRP) = 54; Fabiano 
Pereira de Souza (FFLCH) = 50; Natalia Gomes Gonçalves (FM) = 
40; Gabriel de Moura Silva (IEA) = 29; Laura Andrian Leal (EERP) 
= 26; Hebert Fabricio Culler (FM) = 22; Lilian Cristina Luchesi 
(IP) = 20; Vanessa Santos do Canto (FD) = 17; Amilton Barbosa 
Botelho Junior (EP) = 11; Benjamin Xavier de Paula (FD) = 11; 
Nulos = 40; e Brancos = 718. Diante do resultado obtido, foram 
eleitos(as): Titulares: Mariana de Carvalho Dolci (FSP); Bruna 
Santos Honório Tonin (FORP); e Fellipe de Andrade Abreu e Lima 
(FAU). Suplentes: Pedro Gerber Machado (EP); Sandra Maria 
Cerqueira da Silva (FEA); e Nina Lys de Abreu Nunes (FFCLRP).

 AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

 Proc. RUSP nº 23.1.06048.01.8
Sistema e-convenios doc. nº 48741, parecer jurídico em 

27/06/2023
Partes: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO e WTT BRASIL.
Objeto: Acordo de Cooperação nas áreas de inovação e 

empreendedorismo.
Repasse de Recursos: não envolve, de forma alguma, repas-

se de recursos financeiros, entre os partícipes
Data de Assinatura: 17/06/2023
Vigência: 60 (sessenta) meses.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Portaria D.EEFE 040/2023, de 30/08/2023
Dispõe sobre a composição do Comitê de Ética em Pesquisa 

da Escola de Educação Física e Esporte da USP
(Proc. 03.1.471.39.3)
O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Univer-

sidade de São Paulo, com base no parágrafo 1º do artigo 2º do 
Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa da EEFE-USP, 
e na Resolução CNS 370/2007, e considerando:

- a exigência da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 
(CONEP) de documento atualizado contendo nome e qualifica-
ção de todos os membros do CEP-EEFE-USP;

- o disposto nas Portarias D.EEFE 006/2023, de 08/02/2023 
e D.EEFE 016/2023, de 05/04/2023;

- o pedido de desligamento do cargo de Vice-Coordenadora, 
apresentado pela Prof.ª Dr.ª Ana Cristina Zimmermann, em 
atendimento ao disposto na Resolução CONEP nº 706, de 
16/02/2023, baixa a seguinte

PORTARIA
Artigo 1º - O Comitê de Ética em Pesquisa da EEFE-USP, tem 

a seguinte composição:
- Maria Urbana Pinto Brandão Rondon- coordenadora - 

Professora da EEFE-USP – Mandato: 11/01/2023 a 10/01/2026;
- Ana Cristina Zimmermann – Membro – Professora da 

EEFE-USP – Mandato: 11/01/2023 a 10/01/2026;
- Ary José Rocco Junior- Membro – Professor da EEFE-USP – 

Mandato: 11/01/2023 a 10/01/2026;
- Flávio Henrique Bastos - Membro – Professor da EEFE-USP 

– Mandato: 11/01/2023 a 10/01/2026;
-Patrícia Alves de Oliveira - Membro – Médica do Instituto 

do Coração HC-FMUSP e do Hospital Sírio Libanês – Mandato: 
11/01/2023 a 10/01/2026;

-Silvia Lacchini – - Membro – Professora do ICB-USP – Man-
dato: 11/01/2023 a 10/01/2026;

- Roberto Costa Ferreira – Membro – Representante de 
Participantes de Pesquisa – Mandato: 23/08/2022 a 22/08/2025;

- Nadir Barbosa Silva – Membro – Representante de Par-
ticipantes de Pesquisa – Mandato: 28/03/2023 a 27/03/2026.

Artigo 2º - O registro dos mandatos dos membros tem 
validade de 3 (três) anos, devendo ser renovado ao final desse 
período, em conformidade com o item 1.4 da Resolução CNS 
nº 370/2007.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, 
a Portaria D. EEFE 011/2023, de 16/03/2023.

São Paulo, 30 de agosto de 2023.
Prof. Dr. Umberto Cesar Corrêa
Diretor

 ESCOLA POLITÉCNICA

 PDIR Nº 3.218, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) 

Vice-Chefe do Departamento de Engenharia Mecatrônica e de 
Sistemas Mecânicos da Escola Politécnica da Universidade de 
São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
DISPOSIÇOES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) 

Vice-Chefe do Departamento de Engenharia Mecatrônica e de 
Sistemas Mecânicos e será realizada na forma de chapa, em 
até dois turnos de votação, por meio de sistema eletrônico e 
totalização de votos.

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 08h00 às 14 
h00, do dia 02.10.2023.

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 
absoluta de votos no primeiro turno.

§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 
no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as 
duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 
simples.

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, este será 
iniciado 15 minutos após a proclamação do resultado do pri-
meiro turno, estabelecendo-se um prazo de 30 minutos para 
a votação.

Artigo 4º – No ato de solicitação de transferência para outra 
Unidade/Órgão, os servidores docentes e técnico-administrativos 
deverão, obrigatoriamente, apresentar à área de pessoal a 
Certidão de Regularidade Patrimonial, para atestar que não há 
nenhum bem patrimonial registrado sob sua responsabilidade.

Artigo 5º – O servidor técnico-administrativo celetista, antes 
de ingressar com o pedido de aposentadoria junto ao INSS, 
que lhe acarretará o rompimento contratual, deverá realizar o 
levantamento físico dos bens e diligenciar para obter a devida 
Certidão de Regularidade Patrimonial.

Artigo 6º – No caso de afastamento ou licença do servidor 
por período superior a 1 (um) ano, deverá ser elaborado termo 
de permissão de uso de bens para outro servidor.

Artigo 7º – Os casos omissos serão resolvidos pela Coorde-
nadoria de Administração Geral da Universidade de São Paulo.

Artigo 8º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário (Autos USP 
2012.1.27715.1.2).

 Departamento de Administração
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Convite Eletrônico nº 102101100582023OC00068
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 102101100582023OC00068, efetuado por 
Rafael Uno Carneiro, no dia 31/07/2023, às 14:10:11 os procedi-
mentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Tendo em vista que a referida ata apresenta inúmeras 
tabelas onde constam vários licitantes, a mesma encontra-se 
disponibilizada nos autos do processo às folhas 164/168, e 
no site da BEC: https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Convite_UI/ui/
BEC_CV_Consulta_ATA_Encerramento.aspx?chave=A0565F441
8F2534CAF1226CAFFC825ED&OC=qtBjvs6AlYvkzjmRquc6ARH
PNLBTI88WbbKawgYbdDjywY%2fa7zG3wH0syJCdj9lh

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 RESOLUÇÃO CoPI Nº 8484, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Cria o Programa de Formação em Gestão Acadêmica da 

Inovação e Empreendedorismo da USP (PGI).
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa 
e Inovação, em Sessão realizada em 31 de maio de 2023, pela 
Comissão de Orçamento e Patrimônio, em Sessão realizada em 
8 de agosto de 2023 e a aprovação do Senhor Presidente, ad 
referendum, da Comissão de Legislação e Recursos, em 9 de 
agosto de 2023, e considerando a necessidade de formação 
de profissionais capacitados(as) para atuar como gestores(as) 
acadêmicos(as) de Inovação e Empreendedorismo em proje-
tos de pesquisa e desenvolvimento que propiciem a gestão, 
otimização do tempo, maior competitividade internacional, 
fomentando o empreendedorismo e inovação na Universidade, 
baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - O Programa de Formação em Gestão Acadêmica 

da Inovação e Empreendedorismo da USP (PGI) é um programa 
de formação para portadores(as) de título de Doutor, sob coorde-
nação da Agência USP de Inovação e supervisão de docente USP 
com vínculo ativo, com o objetivo de capacitar profissionais para 
atuarem como gestores(as) de inovação e empreendedorismo 
na Universidade.

Artigo 2º - O(A) candidato(a) ao PGI deve possuir título de 
Doutor de qualquer instituição, nacional ou estrangeira.

§ 1º - O(A) candidato(a) deve possuir experiência na área 
de conhecimento do projeto em que realizará seu treinamento/
participará.

§ 2º - Docentes, servidores(as) técnicos e administra-
tivos, alunos(as), pós-doutorandos(as) e pesquisadores(as) 
colaboradores(as) da USP não podem participar do PGI, mesmo 
em caso de afastamento.

Artigo 3º - A Agência USP de Inovação publicará editais para 
a seleção dos candidatos.

Parágrafo único - A seleção dos(as) participantes será feita 
por Comissão indicada pela Agência USP de Inovação, conforme 
regras a serem definidas no edital.

Artigo 4º - O(A) participante poderá realizar o PGI, visando 
ao desenvolvimento das seguintes habilidades:

I - Análise, gestão e estratégia em propriedade intelectual;
II - Análise, gestão e estratégia para transferência de 

tecnologia;
III - Análise, gestão e estratégia para criação de empresa 

nascente;
IV - Análise, gestão e estratégia de políticas públicas para 

inovação e empreendedorismo;
V – Análise e estudos jurídicos de inovação e empreende-

dorismo.
Artigo 5º - Como parte do PGI, a Agência USP de Inovação 

oferecerá oportunidades de cursos e outras atividades de capa-
citação aos(às) participantes, devendo os(as) supervisores(as) 
liberá-los para participar dessas atividades.

Artigo 6º - Os(As) selecionados(as) para o PGI receberão 
bolsa, mantida com recursos provenientes das Receitas de Pro-
priedade Intelectual conforme norma vigente, art. 28 da Resolu-
ção nº 7035/2014 ou outra que venha a substituí-la, podendo ser 
acrescidos de recursos orçamentários ou oriundos de convênios, 
parcerias e outros ajustes.

§ 1º - O(A) participante não poderá possuir vínculo empre-
gatício, mesmo em caso de afastamento.

§ 2º - A dedicação ao PGI será de 40 (quarenta) horas 
semanais em regime de dedicação exclusiva.

§ 3º - Não será permitida a acumulação da bolsa do PGI 
com bolsas pagas por agências de fomento, empresas e demais 
financiadores, e outras bolsas da Universidade de São Paulo.

Artigo 7º - Ao final de sua participação no PGI, o(a) par-
ticipante deverá apresentar relatório de atividades em até 30 
(trinta) dias à Comissão criada pela Agência USP de Inovação e 
ao(a) respectivo(a) supervisor(a).

Parágrafo único - O(A) concluinte receberá atestado de 
participação no PGI mediante aprovação do relatório pela 
Comissão.

Artigo 8º - O bolsista deverá:
I - observar as normas internas da Universidade, em especial 

o Código de Ética da USP, comportando-se com zelo, responsabi-
lidade, respeito e urbanidade;

II - zelar pela conservação do patrimônio público e pelo bom 
uso dos materiais postos à sua disposição, evitando desperdício, 
sendo vedada a utilização dos recursos materiais para finalida-
des particulares;

III - manter sigilo sobre assuntos dos quais, em razão de sua 
participação no PGI, tiver conhecimento.

Parágrafo único – Regras e obrigações adicionais poderão 
ser especificadas em edital publicado pela Agência USP de 
Inovação e em Termo de Compromisso que o(a) participante 
deverá assinar.

Artigo 9º - Serão causas de cessação da bolsa:
I - solicitação do(a) supervisor(a) ou do(a) bolsista, devida-

mente justificada;
II - o encerramento do vínculo junto ao PGI, que terá o prazo 

máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) meses;
III - a não apresentação ou reprovação de relatório(s) do(a) 

bolsista;
IV - a concessão, ao(à) mesmo(a) bolsista, de outra bolsa 

por agência de fomento, empresas e demais financiadoras ou 
por qualquer outro órgão da USP;

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres previstos 
nesta Resolução e no Código de Ética da USP, verificado por 

Artigo 3º – Os Órgãos e estruturas da Administração Central 
deverão se adequar aos critérios e normas gerais de aplicação 
da marca da USP no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da publicação da presente Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria do Reitor, de 30/08/2023
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3° da Lei 

Federal 10.520/2002, combinado com o disposto no inciso IV do 
artigo 3° do Decreto Estadual 47.297/2002, e alínea "b", inciso 
I, do artigo 1° da Portaria GR 6.561/2014, KAREN CRISTIANE 
SIQUEIRA DANTAS (Certificação USP 162093), MARIA APARE-
CIDA BARBOZA MOTA (Certificação USP 179/2004) e OSVALDIR 
DIAS IBRA (Certificação USP 165857) para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
no Instituto de Física da USP (IF), através da modalidade de 
pregão em ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme suas 
respectivas formações/capacitações, objetivando a aquisição de 
bens e serviços comuns; para compor a Equipe de Apoio, ficam 
designados JULIO NOTIS JUNIOR, MARCO ANTONIO RICE, SAN-
DRA MARTINS DOS SANTOS RODRIGUES e SERGIO EDUARDO 
FERREIRA PEIXINHO; os pregoeiros acima designados poderão 
atuar como suplentes de Pregoeiros e/ou Equipe de Apoio; esta 
Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a contar da data de sua 
publicação; Proc. USP 05.1.1030.43.0.

 PORTARIA GR 8192, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Estabelece o valor e a quantidade de bolsas no âmbito do 

Programa de Formação em Gestão Acadêmica da Inovação e 
Empreendedorismo, instituído pela Resolução CoPI 8484/2023.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, IX, do Estatuto, e tendo em vista o deliberado pela Comissão 
de Orçamento e Patrimônio, em Sessão realizada em 8 de agosto 
de 2023, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - O Programa de Formação em Gestão Acadêmica 

da Inovação e Empreendedorismo, instituído pela Resolução 
CoPI 8484, de 30.08.2023, distribuirá até 10 (dez) bolsas.

Parágrafo único – As bolsas terão o valor de R$ 8.479,20 
(oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos) 
mensais pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogadas 
uma única vez, por igual período, desde que haja interesse da 
administração e disponibilidade de recursos.

Artigo 2º - As regras e obrigações dos(as) bolsistas serão 
especificadas em edital publicado pela Agência USP de Inovação 
e em Termo de Outorga a ser firmado pelo(a) bolsista.

Parágrafo único – A seleção dos(as) bolsistas será feita, 
no mínimo, por análise de currículo e de plano de trabalho, 
devendo restar comprovada a experiência do(a) interessado(a) 
selecionado(a) com a área de conhecimento do projeto em que 
irá estagiar.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. USP 2022.1.14586.1.4)

PORTARIA GR 8193, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Altera dispositivo da Portaria GR 6561, de 16 de junho de 

2014, que dispõe sobre delegação de competência.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, IX, do Estatuto da USP, e tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão realizada em 8 
de agosto de 2023, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - O caput do artigo 1º da Portaria GR 6561, de 16 

de junho de 2014, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica delegada ao Vice-Reitor, aos Pró-Reitores, 

aos Diretores de Unidades Universitárias, Institutos Especiali-
zados e Museus, ao Coordenador de Administração Geral, aos 
Superintendentes, aos Prefeitos dos Campi, ao Diretor-Presiden-
te da EDUSP, ao Diretor do CEPEUSP, ao Coordenador da Agência 
USP de Inovação, ao Presidente da Agência USP de Cooperação 
Acadêmica Nacional e Internacional, ao Presidente da Agência 
de Bibliotecas e Coleções Digitais (ABCD) e aos Coordenadores 
dos Centros de Inovação, bem como aos seus respectivos subs-
titutos devidamente constituídos durante seus impedimentos 
legais, a competência para, observada a legislação vigente, 
praticar os seguintes atos:” (NR)

Artigo 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. (Prot. USP 2019.5.361.1.9)

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 PORTARIA CODAGE 577, de 30/08/2023
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelos 

servidores docentes e técnico-administrativos no gerenciamento 
dos bens sob sua responsabilidade.

A COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL ADJUNTA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, considerando a necessidade 
de aprimorar o controle patrimonial, em atendimento às normas 
vigentes, nos termos do artigo 245, parágrafo único, incisos I e 
II, da Lei Estadual nº 10.261/1968 e dos artigos 167, inciso XI, e 
170, parágrafo único e alíneas “c” e “j”, do Estatuto dos Servi-
dores da USP (ESU), dispositivos estes que estatuem a responsa-
bilidade pessoal dos servidores docentes e técnico-administrati-
vos pelos bens, de qualquer espécie, da Universidade postos sob 
sua guarda, além de obrigá-los a adotar medidas de segurança 
em relação a esses bens patrimoniais, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Os servidores docentes e técnico-administrativos 

são pessoalmente responsáveis pelos bens, de qualquer espécie, 
da Universidade postos sob sua guarda, devendo adotar caute-
las para preservar o patrimônio público, observado o Manual de 
Administração Patrimonial da Coordenadoria de Administração 
Geral (CODAGE) e a Portaria GR nº 2.991, de 19 de março de 
1996.

Artigo 2º – Assim que verificada a existência de subtração, 
extravio ou dano ao patrimônio público, o Dirigente da Unidade/
Órgão deverá imediatamente adotar as providências cabíveis.

Artigo 3º – No ato de solicitação de desligamento, os ser-
vidores docentes e técnico-administrativos deverão, obrigatoria-
mente, apresentar à área de pessoal a Certidão de Regularidade 
Patrimonial, para atestar que não há nenhum bem patrimonial 
registrado sob sua responsabilidade.

§ 1º – Na hipótese de aposentadoria compulsória por idade, 
o servidor deverá, até 90 (noventa) dias antes de completar a 
idade, realizar o levantamento físico dos bens e providenciar a 
alteração de responsabilidade.

§ 2º – Na ocorrência de aposentadoria por invalidez, óbito, 
prisão ou demissão por motivo de infração disciplinar, ou caso 
constatada a inércia do servidor em proceder na forma do caput 
e do § 1º deste artigo, caberá ao chefe imediato adotar as pro-
vidências cabíveis em relação aos bens patrimoniados daquele 
servidor, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência do fato, 
que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que devida-
mente justificado e aprovado pelo Dirigente da Unidade/Órgão.

§ 3º – Após a realização do levantamento físico de que 
trata o § 2º deste artigo, e uma vez constatada a existência de 
bens que não tenham sido localizados em razão de subtração ou 
extravio, ou que tenham sido localizados danificados, a chefia 
imediata, após apuração preliminar, comunicará tal fato ao 
Dirigente da Unidade/Órgão, que deverá adotar as providências 
cabíveis.

§ 4º – Após a realização do levantamento físico de que trata 
o § 2º deste artigo, e uma vez constatada:

I – a inexistência de bens sob responsabilidade do servidor: 
será emitida a Certidão correspondente;

II – a existência de bens sob responsabilidade de servidor 
e que estes tenham sido localizados: caberá à chefia imediata 
providenciar a alteração de responsabilidades desses bens.

Artigo 32-A - As provas dos concursos para o cargo de 
Professor Titular poderão ser realizadas no idioma português 
ou inglês. (NR)

Parágrafo único - O memorial circunstanciado a ser apre-
sentado pelo candidato na inscrição poderá ser redigido em 
português ou inglês.”

Artigo 19 - O inciso II do artigo 33 passa a ter a seguinte 
redação:

“Artigo 33 - (...)
II - a Seção Técnica de Informática preparará um microcom-

putador no qual só será colocado o sistema operacional, um 
editor de textos e os softwares que a Comissão Julgadora julgar 
necessários; (NR)”

Artigo 20 - O artigo 38 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 38 - Os mandatos dos membros docentes e servido-

res técnicos e administrativos, junto aos colegiados e comissões 
do IQSC terão início no primeiro dia após a proclamação dos 
eleitos ou da indicação, ou após o final do mandato dos mem-
bros cujo mandato se encerra, o que ocorrer por último. (NR)”

Artigo 21 - O artigo 39 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 39 - Na ausência de norma específica, nas represen-

tações docentes nos colegiados e comissões do IQSC, havendo 
vacância de membro titular, assumirá automaticamente essa 
condição o respectivo suplente. (NR)

§ 1º - Havendo vacância da suplência, será eleito um novo 
suplente para completar o mandato.

§ 2º - Na vacância de membro titular e respectivo suplente, 
os novos eleitos complementarão o mandato em curso.”

Artigo 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. 97.1.463.75.0)

RESOLUÇÃO Nº 8502, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Acrescenta dispositivos no Regimento do Centro de Energia 

Nuclear na Agricultura.
O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 

no inciso IX do art. 42 do Estatuto da USP, e tendo em vista 
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão de 22 de 
agosto de 2023, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - O artigo 4º do Regimento do Centro de Energia 

Nuclear na Agricultura, baixado pela Resolução nº 8265, de 23 
de junho de 2022, fica acrescido do inciso IV-A, com a seguinte 
redação:

“Artigo 4º - (...)
(...)
IV-A - o Presidente da Comissão de Inclusão e Pertencimen-

to do CENA; (NR)”
Artigo 2º - O Título II fica acrescido do Capítulo IV-A e os 

artigos 14-A e 14-B, com a seguinte redação:
“CAPÍTULO IV-A - Da Comissão de Inclusão e Pertencimento 

(NR)
Artigo 14-A - A Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP) 

do CENA tem a seguinte constituição: (NR)
I - um Presidente e um Vice-Presidente, que a integrarão 

como membros natos, eleitos pelo Conselho Deliberativo, com o 
processo eleitoral devendo obedecer ao disposto nos parágrafos 
3º a 9º do art. 48 e do art. 48–A do Estatuto;

II - três representantes docentes, eleitos por seus pares, com 
mandato de três anos, permitida uma recondução e renovando-
-se, anualmente, por um terço, observado o que dispõe o art. 245 
e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP;

III - um representante discente regularmente matriculado 
nos Programas de Pós-Graduação do CENA, eleito por seus 
pares, com mandato de um ano, permitida uma recondução;

IV - um representante servidor técnico e administrativo, 
eleito por seus pares, com mandato de um ano, permitida uma 
recondução.

Parágrafo único - O Presidente da CIP será o representante 
do CENA junto ao Conselho de Inclusão e Pertencimento (CoIP).

Artigo 14-B - Compete à Comissão de Inclusão e Pertenci-
mento (CIP): (NR)

I - traçar diretrizes de inclusão e pertencimento no âmbito 
do CENA em conformidade com seu projeto acadêmico e com as 
orientações estabelecidas pelo Conselho Deliberativo;

II - fomentar, apoiar e gerir, no âmbito do CENA, os progra-
mas e iniciativas da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento e 
fixar normas complementares às expedidas pelo CoIP, encami-
nhando os relatórios pertinentes;

III - zelar, por meio de avaliações permanentes, pela quali-
dade do trabalho e pela adequação dos meios às finalidades de 
cada programa estabelecido pela Pró-Reitoria;

IV - opinar sobre a criação, transformação e extinção de 
órgãos e serviços na área de Inclusão e Pertencimento no 
âmbito do CENA;

V - prestar atendimento à comunidade acadêmica e ao 
público externo acerca de dúvidas, dificuldades, sugestões e 
críticas em relação aos programas, editais, recursos, acervos, 
infraestrutura e demais assuntos relacionados à inclusão e 
pertencimento no âmbito do CENA;

VI - constituir, se necessário, Grupos de Trabalho com atri-
buições específicas;

VII - apoiar os programas de inclusão e pertencimento, 
desenvolvidos pelos alunos do CENA;

VIII - aprovar os programas de inclusão e pertencimento 
do CENA;

IX - encaminhar os relatórios solicitados pelo CoIP;
X - deliberar sobre matérias que lhe sejam submetidas 

pelo(a) Pró-Reitor(a);
XI - manter um registro das atividades de inclusão e per-

tencimento do CENA;
XII - zelar, no CENA, pela execução regular dos programas e 

ações da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento.”
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. 
2016.1.728.64.8)

 PORTARIA GR 8.191, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Dispõe sobre a instituição do Guia de Identidade Visual 

da USP.
O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – Fica instituído o Guia de Identidade Visual da 

USP, elaborado pela Superintendência de Comunicação Social 
(SCS), que contém os parâmetros normativos para o uso da 
marca e do brasão da Universidade de São Paulo.

Parágrafo único – O Guia de Identidade Visual da USP 
pode ser acessado no sítio eletrônico da SCS (www.scs.usp.br/
identidadevisual), e competirá à Superintendência atualizá-lo 
conforme necessário.

Artigo 2º – Os parâmetros indicados no Guia de Identidade 
Visual da USP devem ser seguidos pelas Pró-Reitorias, Superin-
tendências e demais instâncias da Administração Central da 
Universidade, cabendo a elas:

I – seguir os critérios e as normas gerais de aplicação da 
marca USP dispostos no Guia de Identidade Visual, atentando 
para futuras atualizações;

II – divulgar os critérios e normas gerais de aplicação da 
marca USP e suas atualizações, tanto no âmbito de suas estru-
turas internas e componentes quanto para os entes externos 
com os quais se relacionam e que precisem utilizar a marca da 
Universidade;

III – consultar a SCS quanto ao uso da marca USP sempre 
que houver situações que gerem dúvida ou, ainda, nos casos 
omissos que porventura não estejam contemplados no Guia de 
Identidade Visual da USP.

Parágrafo único – As Unidades de Ensino, Museus e Insti-
tutos Especializados podem utilizar as normas gerais do Guia 
de Identidade Visual como sugestões para a confecção de seus 
materiais, sem a necessidade de abandonar logotipos próprios.

8471800
Realce

8471800
Realce
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 PORTARIA IQSC 1878/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 
2023.

Dispõe sobre a composição da Comissão Técnica de Licita-
ção para o Pregão Eletrônico n 0 12/2023, visando à contratação 
de empresa especializada em serviços de instalações de rede 
em cabeamento estruturado e infraestrutura de eletrocalhas em 
ambiente interno, com fornecimento de materiais, e remoção de 
infraestrutura e de cabeamento atualmente instalada na Agên-
cia USP de Inovação, edifício AUSPIN no campus Universitário 
Armando Sales de Oliveira – CUASO, São Paulo.

 Hamilton Varela, Diretor do Instituto de Química de São 
Carlos, da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do que dispõe o artigo 51 da Lei 8.666/93 e 
alterações designado pelo Magnífico Reitor, nos termos da Por-
taria GR nº 6561 de 16/06/2014, no processo 2023.1.316.75.4, 
baixa a seguinte Portaria:

 Artigo 1º - Ficam designados como membros da referida 
Comissão, os Senhores: Funcionários; Luiz Alberto Carvalho 
Caldeira, número USP 2408908 e Fábio Santana de Almeida, 
número USP 8436178.

 Artigo 2º - A Comissão ficará encarregada do acompanha-
mento e fiscalização da execução dos serviços contratados.

 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.

.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL
3º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Contrato nº 05/2021– PUSP-C
Processo: 2021.1.21.49.3
Contratante – UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da 

PREFEITURA DO CAMPUS USP DA CAPITAL – PUSP-C.
Contratada – 1 NOVA SAO JOSE RESIDUOS EIRELI-ME
Objeto – OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REMOÇÃO OU DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS..
Valor R$ 600.534,24 (seiscentos mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e vinte e quatro centavos)
Categoria Econômica - 33903796.
Vigência – 12 (doze) meses a contar de 30/08/2023.
Data da assinatura – 30/08/2023.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR nº. 41/2023, de 29/08/2023
Estabelece bolsa para monitores do evento da Secretaria 

de Estado da Saúde.
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de 

suas atribuições, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica estabelecido a quantidade de 11 (onze) 

bolsas com remuneração no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) para os monitores que trabalharam no evento 
da Secretaria de Estado da Saúde, realizado na Universidade 
Estadual de Campinas, no período de 28/08/2023 a 30/08/2023.

Parágrafo único. A bolsa será concedida em parcela única, a 
ser creditada em conta corrente do(a) monitor.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Decisão de Recurso do Diretor Executivo de Adminis-
tração, 30-08-2023

Não conheço do recurso interposto pela licitante VITÓRIA 
TELEINFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA., ante sua 
expressa desistência, e por outro lado, conheço do recurso inter-
posto pela licitante RA TELECOM LTDA. EPP, vez que tempestivo, 
e no mérito, nego-lhe provimento, pois desprovido de fundamen-
tos que sustentem a revisão da decisão que habilitou a empresa 
WYUT DO BRASIL, no certame cujo objetivo é o registro de pre-
ços de aparelhos telefônicos VOIP. Processo 20-P-42028/2022.

 DELIBERAÇÃO CEMT nº 2/2023
A Comissão de Ensino Médio e Técnico reunida em 07 

de agosto de 2023, aprovou por unanimidade, a proposta dos 
Departamentos de Mecânica e Processamento de Dados do 
Colégio Técnico de Campinas, de alteração da nomenclatura 
do curso Manufatura Avançada e Indústria 4.0 para Técnico 
em Indústria 4.0, em conformidade com o Catálogo de curso 
do MEC-Resolução CNE/CEB no 2/2020 e Resolução CNE/CEB 
nº 01/2014.

 Despacho do Diretor Executivo de Administração, 
30-08-2023

Ratificando com fundamento no caput, do artigo 25, da Lei 
Federal nº 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação praticado em 28/08/2023 pelo Senhor Diretor Adjunto 
do Sistema de Bibliotecas da Unicamp/SBU - Biblioteca Central 
César Lattes/UNICAMP, visando à contratação direta da empresa 
EAGE PUBLICATIONS BV, para a renovação da assinatura da 
base de dados online EarthDoc. Processo 16-P-36316/2023.

Ratificando com fundamento no caput, do artigo 25, da Lei 
Federal nº 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação praticado em 28/08/2023 pelo Senhor Diretor Adjunto 
do Sistema de Bibliotecas da Unicamp/SBU - Biblioteca Central 
César Lattes/UNICAMP, visando à contratação direta da empresa 
TURNITIN, LLC, para a renovação da assinatura do software de 
detecção de originalidade. Processo 16-P-34826/2023.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Apostilamento nº 02 ao Contrato 110/2022 - Processo 01-P-

24120/2022. Contratante: Universidade Estadual de Campinas. 
Contratada: SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI. 
Com fundamento no Art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, os 
valores unitários ficam reajustados em 3,96%, conforme varia-
ção do IPC-FIPE - Decreto Estadual nº 48.326/2003, no período 
de 06/2022 a 06/2023. Com este reajuste, a nova base mensal 
é de R$ 5.243.757,58.

 RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO 183/2023 – PROCESSO: 01 – P 20547/2023 

– CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS – 
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP. – OBJETO: prestação de 
serviços de informática, abrangendo os serviços de consultoria, 
desenvolvimento e manutenção de sistemas, processamento de 
dados, tratamento de informações, microfilmagem, treinamento 
e outros serviços compatíveis com a sua finalidade, relacionados 
na Planilha de Orçamento (Anexo I), na “Especificação de Servi-
ços e Preços” nº E0230103 (Anexo II). – VALOR DO CONTRATO: 
R$ 1.529.709,84 – MODALIDADE: Dispensa de licitação, com 
base no inciso XVI, do artigo 24 da Lei 8666/93– FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351 – ELEMENTO ECONÔMI-
CO: 3340-90 – VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura podendo ser prorrogada, mediante 
termo aditivo, na forma do inciso II do artigo 57 da Lei Federal 
n.º 8.666/1993– ASSINATURA: 29/08/2023.

 TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CCCT Nº 18/2023
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 

autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Bairro de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 

por mais seis meses, a contar de 01/09/2023, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.008,00 mensais, por 60 horas trabalhadas, sem 
vínculo empregatício com a Faculdade, sob a responsabilidade 
da Profa. Profa. Dra. Junko Ota, vinculado ao Centro de Línguas 
da FFLCH-USP, nos termos do Edital ATAC-011-2023-CL-Prof. 
Janponês, publicado no D.O.de 01/08/2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Termo de Reconhecimento de Direitos
Processo USP 23.1.00452.17.8
PARECER CCEx: em 19-07-2023
PARTÍCIPES: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo FMRP-USP, Fundação de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da 
FMRP-USP, Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, 
Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais, PHYTOBIOS 
pesquisa, desenvolvimento e inovação Ltda e NINTX pesquisa e 
desenvolvimento Ltda.

OBJETO: Aditivo de alteração da redação de cláusula da 
minuta.

DATA DA ASSINATURA: 12-08-2023
VIGÊNCIA: 36 meses

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 RETIFICAÇÃO do EDITAL Comunicado: Abertura de Pro-
cesso Seletivo para ingresso no Programa de Pós-Graduação em 
Ecologia da USP (PPGE-USP), cursos de Mestrado, Doutorado e 
Doutorado Direto, publicado em 14/08/2023, para que conste: 
a) "Os(As) interessados(as) nas vagas descritas acima devem 
inscrever-se para o processo seletivo de 18 de setembro a 3 de 
outubro de 2023" e não 30 de setembro como constou.

b) "Para fins do procedimento complementar, para 
candidato(a) autodeclarado(a) preto(a) ou pardo(a) deverá 
enviar para o e-mail pos-ecologia@ib.usp.br, entre os dias 18 
de setembro e 3 de outubro de 2023 (até às 23:59 horário de 
Brasília)," e não 30 de setembro como constou.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 003/2023 - 

IME/USP
Processo: 2023.1.600.42.8
Contrato Nº: 029/2023
Contratante: Universidade de São Paulo/Instituto de Ciên-

cias Biomédicas
Contratada: Terrão Comércio e Representações Eireli
Objeto: Fornecimento de mexedor
Valor: R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais)
Função Programática: 12.364.1043.5305
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.13
Vigência: 15 dias
Data da assinatura: 10/08/2023
 Extrato de Convênio de Cultura e Extensão
Convênio nacional de cultura e extensão entre o Instituto de 

Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo e a Fundação 
de Apoio à Universidade de São Paulo

Processo: 23.1.00594.42.8
Convênio: 1016502
Objeto: Gerenciamento do curso de extensão "Drogas de 

abuso e tratamento farmacológico da dependência" (EaD), a 
ser realizado entre 02/10/2023 a 20/11/2023, ministrado pelo 
professor Moacyr Luiz Aizenstein

Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Coordenador: Cristoforo Scavone
Departamento: Farmacologia
Data de assinatura: 07/02/2020
Vigência: 120 dias
 Extrato de Aditivo de Contrato de Prestação de 

Serviços
Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços entre o Ins-

tituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo,a 
Monsanto do Brasil Ltda e a Fundação de Apoio à Universidade 
de São Paulo

PROCESSO DE ORIGEM: 2020.1.00029.42.6
CONVÊNIO DE ORIGEM: 1011834
PROTOCOLADO: 23.5.00045.42.1
DOCUMENTO NO E-CONVÊNIOS: 48591
OBJETO DE ORIGEM: O presente contrato tem por objeto a 

prestação de serviço por parte da EXECUTORA à CONTRATANTE, 
na área da Ciência das Plantas Daninhas/Comportamento de 
Herbicida no Ambiente, que deverão ser firmados em específicos 
aditamentos contratuais (os "Aditamentos"), ser realizados em 
conformidade com o modelo constante do Anexo 1.2, de acordo 
com o estabelecido entre as partes, nos quais estarão identifica-
dos o escopo de trabalho ou tarefa específicos, o termo inicial, 
prazo para execução, preço, critério de atualização ou reajuste e 
eventuais outras condições.

OBEJTO DO ADITIVO: Realização de extração de DNA de 
solo coletado em 3 estações experimentais da Monsanto do 
Brasil Ltda. Após o recebimento do solo e extração do DNA, o 
material extraído será enviado para a Monsanto do Brasil Ltda. 
ao término do serviço. Aditamento atrelado a proposta comercial 
de 23/03/2023.

PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS: 24/08/2023
PREÇO DOS SERVIÇOS: R$ 26.875,00 (vinte e seis mil e 

oitocentos e setenta e cinco reais)
COORDENADOR: Beny Spira
DEPARTAMENTO: Microbiologia
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2020
VIGÊNCIA: 5 anos

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

 PORTARIA IQSC 1877/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 
2023.

Hamilton Brandão Varela de Albuquerque, Diretor do Insti-
tuto de Química de São Carlos da Universidade de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IV do artigo 
3º da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, combinado com o 
disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual no 47.297, 
de 06/11/2002 e alínea "b" inciso l, do artigo 1º da Portaria 
GR-6561, de 16-06-2014, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores Alex Antonio 
Affonso (Atestado FAZESP 4025/2015), Alexandre Matuzalém 
Sparns (Atestado FAZESP 8744/2015) e Maisa Bessan (Atestado 
EGESP 2183/2020) para atuarem como Pregoeiros no Pregão 
Eletrônico BEC de Nº 12/2023 – IQSC, processo 2023.1.316.75.4, 
visando à contratação de empresa especializada em serviços de 
instalações de rede em cabeamento estruturado e infraestrutura 
de eletrocalhas em ambiente interno, com fornecimento de 
materiais, e remoção de infraestrutura e de cabeamento atual-
mente instalada na Agência USP de Inovação, edifício AUSPIN 
no campus Universitário Armando Sales de Oliveira – CUASO, 
São Paulo.

Artigo 2º - Para compor a equipe de apoio ficam designa-
dos os servidores: José Marcelo Timarco – Assistente Técnico 
Financeiro, Prof. Dr. Emanuel Carrilho, Manoel Felipe Silva Filho 
- Técnico de Informática, José Anselmo da Silva - ATD II, Luiz 
Alberto Carvalho Caldeira - número USP 2408908, Fábio Santa-
na de Almeida - número USP 2518175 e Diego de Faria Santos 
- número USP 8436178, para atuarem como equipe de apoio.

Artigo 3º - Os Pregoeiros acima designados poderão atuar 
como Suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará a contar da data da sua 
publicação.

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Marketing - EaD, Edição 23.017, a ser ministrado no 
período de 21/05/2024 a 21/02/2026.

Vigência: 29-08-2023 a 20-06-2026. Data de Assinatura: 
29-08-2023

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 23.1.00700.11.2
Convênio: 1016214
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
MBA em Agronegócios - EaD, Edição 23.027, a ser ministrado no 
período de 15/05/2024 a 27/02/2026.

Vigência: 29-08-2023 a 26-06-2026. Data de Assinatura: 
29-08-2023

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 23.1.00699.11.4
Convênio: 1016213
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária – Especialização 
– MBA em Data Science e Analytics - EaD, Edição 23.009, a ser 
ministrado no período de 30/04/2024 a 27/02/2026.

Vigência: 29-08-2023 a 26-06-2026. Data de Assinatura: 
29-08-2023

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 Extrato de Convênio
Processo USP: 2023.1.00294.16.5;
e-Convênios: 48826;
Partícipes: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Uni-

versidade de São Paulo (FAUUSP) e a Universidade do Minho 
(UMinho)

Convênio: Adenda ao Protocolo de Cooperação (entre 
a USP e UMinho) envolvendo a Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo e a Universidade do 
Minho – Portugal

Objetivo: mobilidade estudantil, de docentes, investigadores 
e pessoal técnico, administrativo e de gestão

Data da assinatura: 30/08/2023.

 MUSEU PAULISTA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Museu Paulista
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 063/2023
PROCESSO: 23.1.00378.33.4
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Ana Lucia Mattos de Oliveira comercio e 

Serviços
CNPJ: 39.512.905/0001-86
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO DE LOCA-

CAO DE COBERTURA; SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA EVENTOS

MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 4.297,50
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.392.1043.5297

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39.99

DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2023

 FACULDADE DE DIREITO

 ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
 Serviço Especializado de Materiais e 
Administração
 Seção de Materiais
 Serviço de Apoio Administrativo - FD/USP
COMUNICADO
No Processo 2023.1.307.2.0 informamos que o paga-

mento da empresa Rav Serviços Gráficos Ltda - Me - CNPJ 
8227366000100, NFS-e n. 0997, não foi creditado por erro de 
tramitação do processo.

Isto posto, justificamos o atraso de pagamento.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o(s) pagamento(s) 
à empresa abaixo não foi(ram) efetuado(s) na data devida por 
problemas administrativos que impossibilitaram a tramitação 
normal do processo:

Empresa: Biovetor Serviços Ltda. - ME.
Processo: 2022.1.569.59.7
Empenho(s): 00311540/2023

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Retificação: Na Publicação do D.O de 30/08/2023, onde se 
lê "Edital ATAC-012-2023-CJC" leia-se:. Edital ATAC nº 013-
2013- CJC.

 Despacho do Senhor Diretor desta Unidade de 
30/08/2023.

Homologando:.
A lista de alunos classificados no Edital ATAC-011-

2023- Centro de Línguas - Prof. Japonês, publicado no D.O.de 
01/08/2023, para preenchimento de 2 vagas para a função de 
Monitor Bolsista, junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP: 1) 
Luís Henrique Aguiar de Souza 2) Guilherme Andrade da Veiga 
3) Umberto Martins de Andrade Junior – Responsável Profa. 
Dra. Junko Ota.

- a designação do aluno Luís Henrique Aguiar de Souza, Nº 
USP 10701136, para exercer a atividades de Monitor Bolsista, 
com vigência de seis meses, sendo prorrogado automaticamente 

Artigo 3º - Não poderá ser votado(a) o(a) docente que, 
na data da eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração 
disciplinar ou afastado(a) de suas funções na Universidade para 
exercer cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 4º - Os(As) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe 

deverão protocolar na Secretaria do Departamento ou através 
do e-mail dccleao@usp.br, no prazo de 01.09.2023 a 10.09.2023 
[10 dias], o pedido de inscrição das chapas, mediante requeri-
mento assinado por ambos e dirigido ao Chefe do Departamento 
ou, caso o Chefe seja candidato(a), ao Diretor da Unidade.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às_15 horas do 
dia 13.09.2023, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tive-
rem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões 
de eventual indeferimento.

Artigo 5º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 14.09.2023 a 23.09.2023 [10 dias], 
nos moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese 
em que poderão ser apresentadas candidaturas compostas 
também de Professores Doutores, membros do Conselho do 
Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 15 
horas do dia 27.09.2023, no sítio da Unidade, a lista das chapas 
que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 6º - São eleitores todos os membros do Conselho 

do Departamento.
§ 1º - O(A) eleitor(a) impedido(a) de votar deverá comuni-

car o fato, por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 
29.09.2023.

§ 2º – Não poderá votar o(a) eleitor(a) que, na data da 
eleição, estiver suspenso(a) em razão de infração disciplinar.

§ 3º – Não poderá votar, ainda, o(a) docente ou o(a) 
servidor(a) técnico e administrativo que, na data da eleição, 
estiver afastado(a) de suas funções na Universidade para exercer 
cargo, emprego ou função em órgão externo à USP.

§ 4º - O(A) eleitor(a) que dispuser de suplente será por ele 
substituído(a), se estiver legalmente afastado(a) ou não puder 
participar por motivo justificado.

§ 5º - O(A) eleitor(a) que não dispuser de suplente e que 
estiver legalmente afastado(a) de suas funções na Universidade 
ou não puder participar das eleições, por motivo justificado, 
não será considerado para o cálculo do quorum exigido pelo 
Estatuto.

§ 6º - O(A) eleitor(a) que não participar no primeiro turno 
e, em razão disso, tiver sido substituído(a) pelo suplente, não 
poderá votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO
Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Engenharia 

Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos encaminhará aos elei-
tores, no dia 02.10.2023, às 07 horas, no e-mail cadastrado na 
base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer seu 
voto, utilizando a senha única.

Artigo 8º - A votação será pessoal e secreta.
Artigo 9º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos 

elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em ordem alfabética do nome 
do(a) candidato(a) a Chefe.

Artigo 10 - Cada eleitor poderá votar em apenas uma 
chapa.

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS 
RESULTADOS

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Parágrafo único - Apurados os votos, o número de cédulas 
eletrônicas utilizadas deverá corresponder ao número de elei-
tores votantes.

Artigo 12 - A totalização dos votos será divulgada imediata-
mente após o encerramento das apurações.

Artigo 13 - Caso haja empate entre chapas no primeiro e/ou 
no segundo turno, serão adotados como critério de desempate, 
sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade.
Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

divulgação, revogadas as disposições em contrário.
 PROCESSO: 19.1.02362.03.1
Nº Mercúrio: 45106
Partícipes: Convênio que entre si celebram a USP/EP, Voto-

rantim Cimentos S/A e a Fundação para o Desenvolvimento 
Tecnológico da Engenharia (FDTE).

Projeto: "Análise das diferentes etapas da tecnologia de 
produção e aplicação das argamassas estabilizadas, produzidas 
pelo VOTORANTIM (Engemix) e o desempenho desses materiais 
em uso"

Data de Assinatura: 15/10/2019.
Processo: 23.1.00668.03.0
Sistemas de convênios: 1016319
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia - FTDE e a 
Universidade de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, 
visando à colaboração no gerenciamento administrativo e finan-
ceiro para o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Atualização Prática em solução de dispu-
tas em contratos de construção civil - Dispute

Board, a ser ministrado de 12/09/2023 a 23/01/2024
Valor: R$ 303.000,00
Vigência: O presente convênio vigorará a partir da data da 

assinatura até 120 (cento e vinte) dias corridos
após o término do curso.
Data de assinatura: 25-08-2023.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Convênio
Processo: 23.1.00714.11.3
Convênio: 1016236
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Apoio à Universidade de São 
Paulo - FUSP - CNPJ/MF 68.314.830/0001-27.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária – Especialização – 
MBA em Gestão Tributária - EaD, Edição 23.010, a ser ministrado 
no período de 16/05/2024 a 16/02/2026.

Vigência: 29-08-2023 a 15-06-2026. Data de Assinatura: 
29-08-2023

Assinam:
Pela USP: Marli Quadros Leite, Thais Maria Ferreira de 

Souza Vieira.
Pelo FUSP: Marcílio Alves.
Extrato de Convênio
Processo: 23.1.00702.11.5
Convênio: 1016218
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” ESALQ - CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

8471800
Realce

8471800
Realce




